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 Lei de Responsabilidade Fiscal

 Art. 9º - ...

 § 4º - Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder 
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de 
cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1º 
do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 
estaduais e municipais.

2



 Constituição Federal

 Art. 166 - ...

 § 1º - Caberá a uma comissão mista permanente... :

 II - ... Exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária ...

 Lei Orgânica do Município

 Art.131. ...

 § 2º - Caberá a uma comissão especialmente designada pela 
Câmara Municipal:

 b) exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária.
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 LRF

 Art. 30., § 1º

 ...

 IV – metodologia de apuração dos resultados primário e nominal.

 Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares 
dos Poderes e órgãos referidos no art. 2º Relatório de Gestão 
Fiscal...:
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 Art. 54 – ... 

 § 2º O Relatório será publicado até trinta dias após o encerramento 
do período a que corresponder, com amplo acesso ao público, 
inclusive por meio eletrônico. (Relatório publicado na IOM).

 § 4º Os relatórios referidos nos arts. 52 e 54 deverão ser elaborados 
de forma padronizada, segundo modelos que poderão ser 
atualizados pelo conselho de que trata o art. 67.
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 Relatórios padronizados:

 STN

› Portarias da STN

 TCE
› Resolução nº. 08/2007 (TCA-40.728/026/07)

› Instrução nº 2 - Área Municipal
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http://www.stn.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/Portaria440.pdf
http://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucoes/resolucao-08-2007.pdf
http://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucoes/resolucao-08-2007.pdf
http://www.tce.sp.gov.br/legislacao/resolucoes/resolucao-08-2007.pdf
http://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucoes/instrucoes_n_2_2007_area_municipal.pdf
http://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucoes/instrucoes_n_2_2007_area_municipal.pdf
http://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucoes/instrucoes_n_2_2007_area_municipal.pdf
http://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucoes/instrucoes_n_2_2007_area_municipal.pdf
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